
Endereço para correspondência 
Rua Francisco Caetano Lumertz, 151 

88.960-000 – Nova Brasília 
Sombrio –SC 

Telefone: 9928-0528 

 
 

Ofício n° 03/2008       Sombrio/SC, 19 de março de 2008. 
 
 

Senhor Promotor Público, Curador do Meio Ambiente.   
  

 
  Cumprimentando cordialmente V.Exª., venho através do presente, encaminhar solicitação 

de consulta, para verificação de possibilidade legal DA RETIRADA DE QUALQUER OBRA DE ARTE 

(Casas, Galpões e cercas) E VEGETAÇÃO ESTRANHA AO ECOSSISTEMA (vegetação exótica, 

principalmente eucalipto e pinus), da área de proteção ambiental, demarcada pela FATMA (Fundação do 

Meio Ambiente), fixada pela Monografia dos Marcos no entorno da Lagoa do Sombrio, a fim de obstruir 

o avanço da antropia que já comprometeu bastante o maior manancial de água doce do Estado de Santa 

Catarina, sem que os governos tenham diretamente, qualquer política ambiental para recuperar ou 

salvaguardar este importantíssimo ecossistema. 

 

  Sendo o que tinha para o momento, aproveito da oportunidade para reiterar protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

 

  Atenciosamente. 

 
 
        EDIMILSON PEREIRA COLARES 
            Presidente 
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